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PREFEITURA DE QUEVEDOS

Estado do Rio Grande do Sul 
33º de Emancipação Político-administrativa. 32º de Instalação do Município. 

Administração 2025/2028

TERMO DE REFERÊNCIA
I - Definição do Objeto

O presente termo tem por objeto a contratação de empresa especializada para a realização de estudos prévios, elaboração de projeto técnico e elaboração de termo de referência para perfuração de poço tubular profundo. Os serviços compreendem o levantamento de informações hidrogeológicas, geográficas e técnicas, incluindo a definição das coordenadas geográficas dos pontos de locação dos poços, elaboração dos projetos com respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs), registros fotográficos das áreas e elaboração de documentos técnicos necessários para embasar o processo licitatório de contratação da empresa perfuradora. 

II - Fundamentação da Contratação

A necessidade desta contratação advém da inexistência de corpo técnico especializado no quadro permanente do Município de Quevedos, bem como da natureza altamente técnica e específica das atividades geológicas envolvidas na perfuração e acompanhamento de poços tubulares profundos.
A ausência desse acompanhamento técnico especializado resultaria em riscos significativos, incluindo falhas na execução do poço, desperdício de recursos públicos, impactos ambientais negativos, comprometimento da qualidade da água e potencial responsabilização do ente público perante órgãos de controle e ambientais. A contratação visa, portanto, garantir a correta aplicação dos recursos públicos, o cumprimento das exigências legais e normativas, a segurança técnica da obra e a efetiva entrega do objeto, atendendo ao interesse público e às necessidades da população local. A contratação se enquadra nas hipóteses de dispensa de licitação previstas no Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos).

III - Descrição da Solução como um Todo

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada ou profissional legalmente habilitado para a prestação de serviços técnicos de geologia. Essa contratação abrangerá o acompanhamento integral, a fiscalização rigorosa, a orientação técnica contínua e a emissão de pareceres e relatórios fundamentados, todos relacionados à execução do poço tubular profundo no Município de Quevedos – RS.
VI - Requisitos da Contratação

Os requisitos para a contratação incluem:

1. Qualificação do Contratado: A empresa ou profissional deve ser legalmente habilitado em Geologia, Engenharia de Minas ou Engenharia Geológica, possuindo o conhecimento técnico específico necessário para a função.

2. Escopo dos Serviços: Os serviços a serem prestados englobam: 

· Análise de formações geológicas.

· Estudo de aquíferos.

· Avaliação de vazões.

· Verificação da qualidade da água.

· Análise da estabilidade estrutural do poço.

· Garantia da segurança da obra.

· Acompanhamento e fiscalização detalhada da perfuração, desenvolvimento e avaliação do poço tubular profundo.

· Elaboração de laudos, relatórios e pareceres técnicos confiáveis, aptos a subsidiar decisões administrativas e prestar informações a órgãos de controle.

3. Conformidade: Garantir que a obra esteja em total conformidade com as normas técnicas, ambientais e legais aplicáveis.

4. Resultados Esperados: A contratação visa: 

· Assegurar a execução tecnicamente adequada e segura do poço.

· Mitigar riscos de falhas construtivas, desperdício de recursos públicos e impactos ambientais.

· Viabilizar a entrega de infraestrutura hídrica funcional e segura.

· Reduzir a probabilidade de responsabilização administrativa, técnica ou ambiental do Município.

VII - Modelo de Gestão do Contrato

A gestão do contrato será realizada pelo Município de Quevedos/RS, através de um fiscal de contrato devidamente designado. Este fiscal será responsável por:

· Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, garantindo o cumprimento do escopo, dos prazos e da qualidade esperada.

· Receber e avaliar os relatórios, laudos e pareceres técnicos emitidos pelo contratado.

· Solicitar esclarecimentos e ajustes, se necessário.

· Atuar como ponto de contato entre o Município e o contratado.

· Garantir a conformidade com as exigências legais e normativas.

A gestão visará assegurar que todos os resultados pretendidos, como a execução adequada e segura do poço e a obtenção de documentação técnica confiável, sejam alcançados.
VIII - Critérios de Medição e de Pagamento

Os critérios de medição e pagamento serão estabelecidos com base na entrega de marcos e produtos específicos, dada a natureza do serviço e a necessidade de acompanhamento contínuo. Embora o ETP não detalhe explicitamente os critérios de medição e pagamento, é fundamental que o contrato preveja um modelo claro, que poderá incluir:

1. Medição: A medição dos serviços poderá ser realizada por etapas concluídas, mediante a apresentação de relatórios de acompanhamento, laudos técnicos parciais e/ou o relatório final de fiscalização e avaliação do poço.

2. Pagamento: O pagamento será efetuado após a devida comprovação da execução dos serviços e a aceitação dos entregáveis pelo fiscal do contrato. Poderão ser previstos pagamentos por marcos (ex: conclusão do acompanhamento da perfuração, entrega de laudos específicos, entrega do relatório final) ou um pagamento único após a conclusão integral dos serviços, dependendo da complexidade e duração da execução.

IX - Forma e Critérios de Seleção do Fornecedor

A seleção do fornecedor será realizada em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, a Lei de Licitações e Contratos Administrativos. A modalidade de contratação será definida em etapa posterior, considerando o valor estimado e a natureza dos serviços.

Os critérios de seleção deverão priorizar a qualificação técnica e a experiência comprovada do profissional ou empresa na área de geologia e em projetos de poços tubulares profundos. Serão exigidas as seguintes comprovações, entre outras que a legislação e o edital venham a requerer:

· Habilitação legal para a execução dos serviços (registro no respectivo conselho profissional – CREA/CRQ, etc.).

· Comprovação de capacidade técnico-operacional e técnico-profissional, através de atestados de capacidade técnica que demonstrem a execução de serviços similares.

· Regularidade fiscal, trabalhista e financeira.
X - Estimativas do Valor da Contratação

A estimativa de custos para esta contratação é de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

XI - Adequação Orçamentária

A despesa decorrente desta contratação possui adequação orçamentária, com recursos previstos na dotação orçamentária sob a classificação:

ÓRGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

UNIDADE: 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS E ÓRGÃOS SUBORDINADOS

PROJ. ATIV.: 2.020 AMPLIAÇÃO MANUTENÇÃO SISTEMA ABASTECIMENTO ÁGUA NA ÁREA RURAL
DESPESA: 94 3.3.90.39.00.00.00.00 0500 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ
Nicolau Portinho
Chefe do Serviços de Água e Luz 

Rua Humaitá, 69 – Fone 0800-0901083 – CEP: 98.140-000 


